PORTARIA Nº 08, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

“Altera a Portaria nº 10, de 03 de Julho de 2019.”
RAMON ARNOLD, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

R   E   S   O   L   V   E
Art. 1º NOMEAR o servidor Maciel Schaumloeffel para exercer as funções de OUVIDOR GERAL do Poder Legislativo de Dois Irmãos, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 4.713/2019.

Art. 2º Em caso de ausência do servidor antes mencionado, fica desde já designada como substituta a servidora Maitê Moraes.

Art. 3º Considerando que os servidores mencionados no artigo anterior não se enquadram como servidores efetivos, não perceberão a gratificação de função prevista no § 1º do art. 17 da Lei Municipal nº 4.713/2019.
Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 15 de junho de 2022.

RAMON ARNOLD
PRESIDENTE

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
MAITÊ MORAES
DIRETORA LEGISLATIVA

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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